
Diário Oficial Eletrônico
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017

Página 1 Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.200­2 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ­ ICP/BRASIL

Sumário

Atos da Secretaria de Educação.....................................................01 

Criado pela Lei Municipal nº 001/2017

Ano X ­ Edição Nº 1498 ­ Tabocão, Estado do Tocantins, 15 de Abril de 2026

    município de tabocão-TO

Atos da Secretaria de Educação

PORTARIA DE DIÁRIA Nº15/2026                                    

DE 13 DE ABRIL  DE 2026 ­“AUTORIZA O 

PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021;   

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a SrªDivina Maria 

Batista de Araújo (Sec. Mul. de Educação) Matricula Funcional 

nº083, para participar de IX FORUM EXTRAORDINARIO 

DE EDUCAÇÃO, nos dia 15,16 e 17 de abril /2026 em 

Palmas­ TO para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente 2 1/2(meia) diária, no valor de 

R$625,00(seiscentos e vinte cinco) reais. 

  

Dia 15/04/2026 ­ saída: 10:00hs  

Dia 17/04/2026 – retorno: 13:hs   

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos treze  dias do mês de abril  do ano de 2026 .   

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº16/2026­DE 13 DE ABRIL  DE 

2026­

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 

SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 

  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a Sr.ª MARA 

LUIZA SILVA (TECNICA SEMED) Matricula Funcional 

nº116, para participar IX FORUM EXTRAORDINARIO DE 

EDUCAÇÃO, nos dias 15,16 e 17em Palmas­ TO para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente  2 1/2( duas e meia) 

diária, no valor de R$300,00(trezentos) reais. 

  

Dia 15/04/2026 ­ saída: 10:00hs  

Dia 17/04/2026 – retorno: 13:hs   

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos treze  dias do mês de abril  do ano de 2026.   

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº17/2026                                    

DE 13 DE ABRIL DE 2026 ­AUTORIZA O PAGAMENTO 

DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

  

 O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO, 

Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal 

nº 07/1999 e Lei 04/2021; 

  

R E S O L V E 



Diário Oficial Eletrônico
do Município de Tabocão/TO

Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017

Criado pela Lei Municipal nº 001/2017

Jason Marinho de Oliveira
Prefeito

Editado  pela Secretaria de Administração

2 | Diário Oficial Eletrônico do Município de Tabocão­TO
Regulamentado pelo Decreto nº 36/2017
Criado pela Lei Municipal nº 001/2017

Documento assinado digitalmente conforme a MP 2.200­2 de 08/2001,  que 

institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras ­ ICP/BRASIL
Página 2

Ano X ­ Edição nº 1498 ­ 15 de Abril de 2026
  

Art. 1º. AUTORIZAR pagamento de diária a Sr. PEDRO 

HENRIQUE ROCHA MARTINS (Motorista) Matricula 

Funcional nº2064, para levar servidoras para participar IX 

FORUM EXTRAORDINARIO em Palmas, no dia 15,16 e 17 

de abril em Palmas­ TO para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente 2 ¹/²(duas meia) diária, no valor de 

R$300,00(trezentos) reais. 

  

Dia 15/04/2026 ­ saída: 10:00hs  

Dia 17/04/2026 – saída: 13:00hs    

  

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 

ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

  

GABINETE DA SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, Estado do 

Tocantins, aos treze dias do mês de abril do ano de 2026.   

  

Divina Maria Batista de  Araújo 

Gestora do Fundo Mul. de Educação
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